
Prefeitura Municipal da Estãncia Balneária de Ubatlba 
Estctdo de São Paulo 

GABINETE DO PI/EFEITO 

L:r!:I N"2 430, :CE 07 l:E hA.tl.ÇO D:CI 1975 

F A Ç O S A B E R ,:_;;;.e a câmara lfümicipa.J. 

aprovou. e eu. sanciono ·e ::;rówilgo a segu.inte lei: 

Fica o Executivo autorizaao a 1rofilover para a referên 
êia "1211 o cai,go de Ol:'EP.1.B.IC :::3R.A.ÇAL, eng_uadrado na ref'.!. 

rência "9" e jtara a referência 1114 11 o cargo de :M:OTORIS.;; 

TA, eng_0.a3.raào na referência "13", ~na escala de venci -

mentos anexa à lei municipal fiLÍ.oêro 338, de 30 de dezea. 
bro de 197J.. 

Art. 22 - As despesas decorrentes do disposto no artigo 12 corre

rão à conta Jas dotações de pessoal civil, consígnadas:-

nos orçamentos municipais. 
A:.1 t. 39 - Esta lei entrará em vieor a ~artir de 19 ~e janeiro de 

1975, revoga~as as disposições em ário. 

Ubatuba, 07_,,)-e ~o d 
~ ..>'?:/-:;::; / \ .·' 
Jl~_. ]·1/ / -

Basílio ~~ r,: aes' Oava.lheil0 0 Filho 

Jiegistrada e :publicada na Seção de Ex::Pediente 

do Serviço de Adminiotrs.;.ão éla I'I'efeitu.ra :,:unici])al da ];stância -

BaJ.neária de Uo~tuba, em 07 de maxço de 1975. 


